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      CORDEIRO – RJ, 20 de março de 2025. 

 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO – RJ, estabelecida à 

Avenida Presidente Vargas, nº 42/54 Centro, Cordeiro - RJ, CNPJ. sob. Nº 28.614.865/0001-67, 

através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo – Setor de Projetos e Engenharia, vem 

informar sobre OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO JARDIM DE INFÂNCIA MUNICIPAL 

CANTINHO ENCANTADO, SITO À RUA SEBASTIÃO VIDAL SETE, BAIRRO JARDIM DE ALAH, 

CORDEIRO - RJ - CEP: 28540-000. 

Segue aludido abaixo fotos do local onde será implantado o objeto em questão:  
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